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Lei Ng 2267, DE 04 DE  OUTUBRO  DE 2019  

Autoriza abertura de crédito adicional suplementar no 

orçamento do Município de Pitanga. 

A CÂMARA DE VEREADORES DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 

MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:  

Art.  12  Fica o Chefe do Poder Legislativo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 

Suplementar, no Orçamento Geral do Município de Pitanga, para o exercício financeiro de 

2019, no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), destinados a suportar as despesas das 

seguintes 	 dotações 	 orçamentárias: 

Classificação 	01 	LEGISLATIVO MUNICIPAL 

001 	LEGISLATIVO MUNICIPAL 

01.031.0101.1.111 	
Ampliação e reforma do prédio da Câmara 

Municipal 

4.4.90.51.00.00 	 OBRAS E INSTALAÇÕES 

1001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) — 

Recursos do Tesouro —  Ex.  Corrente. 

17.000,00 

Art.  2° Os recursos necessários 6 abertura do crédito de que trata o  art.  19  decorrem da 

anulação de dotação orçamentária no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), conforme 

previsto no inciso Ill do § 1° do Artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, 

conforme especificado: 

Classificação 	01 	LEGISLATIVO MUNICIPAL 

001 	LEGISLATIVO MUNICIPAL 

01.031.0101.2.108 	Manutenção das Atividades Legislativas 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — 
3.3.90.39.00.00 

PESSOA JUR(DICA 

Recursos do Tesouro (Descentralizados) — 
1001 

Recursos do Tesouro —  Ex.  Corrente. 

17.000,00 

Art.  32  Ficam alteradas as ações da Lei n2  2068, de 23 de junho de 2017, o Anexo de Metas e 

Prioridades da Lei n2  2161, de 3 de setembro de 2018, a Programação Financeira e o 

Cronograma de Desembolso de 2019, no que couber. 
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Art.  49  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Pitanga, em 04 de outubro de 2019. 

Maicol G. Cft legari Ro rigues Barbosa 
Prefeito 
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